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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CDNSTRUCAO CA PASSAGEM MOUIADA DO CAMCEI~ OLIO DATA: X.09it 0W 25,53%

DÁGIJA FONT! V!RskO HORA MES REI’.

LI • ‘rite DESCRIÇÃO: g~~UCÂO QA PASSACEM MOLHADA DO CPJ~EIA OtrIO S9NFRP. OaI COM DE~R~CAO 8245% •ZISS. 06202
CCMPO~~E5~O~AS 000% 000%

LOCAL CANDEIA Gi-lO YÁa.A.

CUENTE: PREFEITURA MLNIC.FAL IX BATIJRÍTÉ

MEMORIAL DESCRITIVO

Objetivo

4€1~#

o

o

O o~etivo do preserte nemorial é mostrar c~o serão executadas as civersas etapas, as
espetificações dos materiais e normas empregadas na execução da obra ao ma citada.

Projetos

Todos os projetos necessários á execução dos se-viços serão fomec dos pe~ 2refertura Municipal
e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esc arecidas com a fiscalização

Fonte dos Preços Utilizados

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabda Unificada da Secretaria de infraestrutura do
Estaco do Ceará, na versão 271, com desoneração e data base de o~tucrc de 2021. Esta é a
tabela usual em todo estaco do Ceará e adota mesmos ~a’âr,etros ca Tabe a Oficial SINAPI.

BOI Utilizado

Conforme exposto nos orçamentos a Prefeitura MLnicipal adota uma BD de 25 53%.

Execução dos Seriiços

O contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dento do prazo pré-estabelecido no contrato
conforme a data da Ordem de Serviço expedida oela Prete tura Municipal.

Os serviços contratados se~ão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os
desenhos e demais elementos neles reteridos.

Serão impugnados pela ~9sca ização todos os trabalhos que não sabsfaçam às ccndições
contratuais.

Ficará a CONTRATADA oorigada a demolir e a refazer os trabal[’os impugnados logo após a
oficiaiização pela Fiscalização, ficando por sua conta e»iusiva as despesas decorrentes dessas
providências.

A CONTRATADA será responsável petos danos causados a Prefeitura e a teteiros. decorrentes
de st.a negligência imperícia e omissão.



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: GONSTRUCÃO DA RASSAEEM ~CLHADA DO CAIJDC1A OLHO DATA flO9IC~ BOI: 2553%

~ÁouA FO*fl VERSÃO HORA MES RIF.

LJ • ‘ritá DESCRIÇÃO: ~ONSWUCÃO DA PASSACEM ~CLJ1ADA DO CAJ4DEIA OLHO SONFRA 02~1 COM SESt)CERACiO S~85~ 4775% 051202DÂGUA.
c4PO~ÇOE~~OF9*5 020~% 5,I»%LOCAL: CANDEIA OLHO 3ÃGJA.

CLIENTE: ~RfiFEITURA MLieIcrn. X BATURÍTÉ

0

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e i9interruptc serviço de vigk.ãn:ia nos recin d
trabalho, cabendo——e toda a respcnsabilidade por q~aiscuer danos decorentes de negl gência
durante a execução das obras, aé a ertrega der nitiva.

A utilização de eqtipameritos, aparelhos e ferramentas oe~erá ser apropnada a cada serviço, a
critério da Fiscalização e Supev são.

A CONTRATADA iomará iodas as precauções e cuidados no seniido de aarantir rieiramente a
estabilidade de pré~os viznhos caializações e redes que pcssarr ser atingidas paiimertações
das áreas adjacerles e outras ~ropriedades de terceiros e ainda a segurança oe opecárbs e

O transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas

São parte integraite deste caderno de encargos, independentemente de t’anscr:ição, todas as
normas (NBR5) da kssociação Brasileira de Normas Técnicas (ABW’i, bern crc iutras dtadas no
texto, que tenharn e.açâo com os serviços objeto do contra:o tais corno o Arf~c 12 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993 ncso VI a~e trata da adoç& cas normas técnicas, de saúde e de
segu-ança do trabalho adequadas; (Recação dada pela Lei n°8.883 de 994) e nciso VII que trata
do impacto ambierra.

SegLndo a resoluçáD do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA 001/86 de 23.C1.86
nos seus artigos 1’ considea imzacto ambiental qualquer alteração das xopriedades físicas,
químicas e biológicas do me o ambiente, causada por qLak~uer forma de rraTé-ia ou energia

O resultante das atividades humanas que direta ou indiretamente, afetam: a saide, a segurança e o
bem - estar da pop.~ação; as atividades sociais e econô-nicas; à biota; as condições estéticas e
sanitárias do meio ambiente e a qLalidade dos recursos ambientais, e Artigo 2° que prevê
elaboração de Est_oo de impacto Am~iental- EIA e respectivo Re;atório ce Lir~acto Amoiental -

RIMA, a serem suonetidos à aprovação do órgão estactml competente e da SEMA em caráter
supletivo, o licenciarento de ativ dades modificadoras do —ieio ambiente, tais como:

- estradas de rodagem com 2 (duas) oa rnais faixas de rolamento;

II - ferrovias;

III - portos e terminas de miné-io petr’Sieo e produtos quín cos;

IV - aeroportos conforme cefirioos peio inciso 1, artigo 48 do Decreto-Lei 32 de 18 de novembro
de 1966;

V - oleodutos, gasocutos. minercdu:os, troncos coletores e enissários de esgotos sanitáros:

VI - 1 nhas de transrrissão de energia eétrica,lcima de 233 KV;

N



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
O8~: SONSTRUGÃO CÁ PASSAGEM MOU1ADA DO CflJC~IA ouio CDI:

- DAGIJA. FOIIT VERSAD - ‘HORA H~ REF.

Li •.t’~ritá DESCRIÇÃO: DONSTRUCÃOCA PASSAGEM MOLIIADADO CANCEIAOLNO ~ sri ~ c,Ew~ç~o 8385% 4”e% C&2021

LOCAL. CANDEIA OLHO DÁGUA. COO5ÇtESW4O~fl om

CUENTE: PREFEITLJ~ MI21ICPAL DE BmT’JRITÉ

- ( 46qVII - obras hidraulicas para exploraçao de recursos hidnccs, tais como: barragem para cJass~~4~fr
fins bidrelétricos, acma de 10 MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais ptá
navegação, drenagem e irrigação, retiftação de cursos d’água, abertura de barras e embccaduras,
transposição de bacias, dicues;

VIII - extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvãc

IX - extração de mhério, inclusive os da classe II, definidas r~ Có~gc de Mhração

X - a~rros sanitários, proces~mento e destino fira] de resíduos tóxicos ou perigosos; XI - usinas
de geração de elettdade qualquer que seja a force de ene-gia primária, adrra oe 1OM~A~

XII - complexo e unidades noustriais e agroindustriais (petroquimiccs side gicos, cloroqu micos,
desti~rias de álcool, -‘iulha. extração e cultivo de recursos 9idróbios;

XIII - distritos industrais e Zonas Estritamente Industriais - ZEI;

XIV - exploração eccnômica de madeira ou de lenia, em áreas acima de lOOha (cem hectares) ou
menores, quando ~i,gir á-eas ~gnificet~vas em termos percertuais ou de inpo’Iânca do oonto de
vista ambiental;

XV - projetos urbanísticos acima de 100 ha (hectares) mi em áreas considracas de relevante
interesse ambienta a criténo da SEMA e dos órgãos mun cpais e estaduais ccnpetentes

XVI - qualquer ativid~e que utilizar carvão vegetal derivados ou produtos simi aes em qLanbdade
superior à dez toneladas dia;

XVII - projetos agropecuános que contemplem áreas acima de 1.000ha, ou menores, neste caso,
quando se tratar de áreas sigificativas em termcs percertais ou de riportâicia co ponto de vista
ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambie~taI.

Neste obra o EIA/RIMA não se faz necessário por não enquadrar-se em nenhLrl aos itens acima.

êe s~saS3~
Materiais -~~24O7

Todo material a ser empregado na obra será de o-mera aualidade e suas especificações deverão
ser respeitadas. QUE squer modificaç~s deverão ser autorzadas pela fisca izaçãc.

Case julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitor a arnesentação de
certif’cados de ensaios relativos a ma:eriais a seem utilizados e o fornecimento de amostras dos
mesmos.

Os materiais adquirdos deverão ser estocados de forma a assegurar a cnservação de suas
características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua rspeção Quando
se fizer necessário, os materiais se-ão esto oos sobre plataformas de aiperfcies limpas e
adecy.iadas para ta fim, ou airda em deçósit sgu dacos das intempéries.



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CONSTRUÇkO C~ PASSACZM MOLHADA DO CA1~~A OLHO DAA 3W32t3~1 BOI: 25,53%

D~GUA. ‘on ~sic H0a Mis RIF.•~ ante DESCRIÇÃO: CONSTRUCÃO I~i PflSA~M MOLHADA DO CAJ’DGA OLHO EINFRA cri COM D€SOcIER’C&D 83~85%

, COPO3Ç~SP~C’~tA5 000% 0.00%
LOCAL: CANDEIA a,io D’AGiA

CLIENTE: PÇ~EFEIl1JRdi MI34IC~*I. DE BATURITÉ

De un modo geral serão válidas todas as instruções, especificações e nomas ofc:a s no qu4~
refere à recepção, transpone, manipulação, emprego e es:ocagem dos materiais a serem utlliza~oS
nas c ferentes obras.

Todos os materiais salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fornecidos pela
CONRATADA.

Mão de Obra

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres operários e funcionáhos administr~ivos

O em rnimero e especialização compatíveis com a natur~a dos serviços, bem ccmc materiais em
quanlidade suficiente para a execução dos trabat~os.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possair hablitação e experiência para executar,
adequadamente, os serviços que lhes forem atribu dos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcornratada aue, ra opbiiâo da
Fisca ização, não executar o set trabalho de maneira ~rreta e adecuada ou seja desrespeitoso,
temperamental, desordenado ot. indesejável por outros moüvos, ceverá med;ar~ sclicitaçâo por
escrito da Fiscalização, ser afastado inediatameite pela CDNTRATADAL

Assistência Técnica e Administrativa

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços o Dortrataco se obriga, sob
as responsabilidades legais vige9tes, a orestar toda assistêlcia téa’iica e aonlinistrattva necessária
ao ardamento conveniente dos trabalhos.

0 Aniooio de S~usa Barb~sa

Despesas Indiretas e Encargos Sociais - c 24O~

Ficará a cargo da contrataca, za”a execução dos serviços roda a despesa referente ã mão-de-obra,
mateial, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de qtalouer naL reza que incidam
sobre a obra.

A ob.a deverá ser -egistraca obngatoriamente no CREA-CE em até cinco (C5) dias úteis a partir da
expedição da ordem de se’viço pela Pefeitura Municipal devendo serem apresentadas a Prefeitura
cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e C~pro~ante de Pagatento da mesma.

Condições de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disp9~fçôes no tocante ao empre~ ce equipamentos de
‘segurança” dos onerários e sistemas de proteção das máqainas instaladas io t~nteiro de obras.
Deverão ser utilizados capacetes, cintos de seguraiça lavas, másca-as, etc, qt.anoo necessários,



PLANILI4A ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CY4STRUÇ~O DA PASSAGEM MCUIADA DO CAmElA OIJ-~O DATA: 3W0912021 BOI: 25,53%

O AGLJA.

~j,.J ‘ •Iite DESCRIÇÃO: CQNSTRUÇÀO DA PASSAGEM MCtHADA DO CASCEIA OI.J-IO ~IN’RA 027.1 COM OESnFAÇÁO IA.5% 47 70% 05.202DAGIJA. , co~Ó»~ o~
LOCAL: Ok%DEIA O’ HO D’ACUA.

CLIENTE: PRFErTU~ MUI.ICIPØU. DE BATUR(TÉ

ç1i

- .. - . .. - ~ ••‘jcomo elementos de proteçao dos opera los As maquinas aeierao conter dlsposltivo~ de pra eçao
tais como: chaves apropriadas, disjuitores, fusív~s, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as ncrrnas de regulamentação “NR-18” da
Legis ação, em vigcr, condições e Meio Ambiente do Traoalho na Indústria ca Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRAJADA deverá:

. a) Prestar todo e cualquer socorro imediato às vitimas;
b) Paralisar imediatame-ite as obras -ias suas circunviziitanças, a fim de evitar a possbilidade
de mtdanças das cfrcunstâncias elacioiadas com o acidente; -

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISDALIZAÇAO no luga- ca ocorência,
relata’ido o fato.

.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservaçãc de todos os
materais, equipamentos, ferramentas e utensílios e ainca pela proteção destes e das instaiações
da oba.

A CONTRATADA deverá marter hvre cs acessos aos equipamentos contra incêndios e os reg stros
de água situados no ~nteiro, a fr de poder combater ef centemente o fogo na eventualidade de
incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira oi ce outro
matenal inflamável io local da obra.

No canteiro de traba tio, a CDNRATADA deverá manter dlariamen:e, durante as 24 horas, um
sistena eficiente de v gilância efetuado por núme-o apropriado de homens idôneos devidamente
habilitados e uniformizados, munidos cc apitos, e eventuafriente de a-mas, com respectivo “porte”
concedido pelas aub-dades j~liciais.

~j~1O7
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: ~STRUÇ~O DA PASSAGEM MCIJIADA DO CNCE.A OLHO DATA: 3010912Cr BOI:

DÂGUA

•~‘rfte DESCRIÇÃO: C2WTRUÇ*O DA PASSAGEM MCXrIADA DO CMOE.A OLHO • ~INFflA 027.1 C3~ DCS&~PCÃO 83.85% 47.78% O6!~2

LOCAL: C*NDEIA G.HO CÃGLA. CC’4P03IÇÕESP8~MS R00% 000%

CLIENTE: PREFEITUI~ MIY4ICIPAL DE 6ATLFFT~

ESPECIFICACÕES TÉCNICAS

1 ADIMISTRAÇÃD DE OBRA

ADMINISTRACAO: A CONTRUTORA e responsavel pela obten~ao de todas as licengas pra a exe:ucao da
edificacao, bem como pela observancia de todas as leis, reguiamentos e po~uras re at vas a seguranca

Q publica, alem de atende- as eidgenc.as da Iegisla9ao trabalhista e social, no ~ue diz respeito ao pessoal que
lhe prestar servicos. Obriga-se o Construtor a manter ~ermanernemente na obra, pessoal qualificado para
gerir a execucao dos se’sicos tonstantes dos projetos e especificacoes.

2 A obra devera :er um quacfro -ninimo de profissiorais comp:sto de:
3 • 1 (um) Engenheiro Civil;
4 • 1 (um) Mestre geral de obras;
5 • Vigias. Deverao ser mantidos no loca da obra
6 • Livro de ocorencia diaria;
7 • Via do contrato e de suas pa-tes conplementares;
8 • Copias dos pro~tos e detalhes de execucao para uso da fscalizacao;
9 • Registro das alteracoes regu arme-re autorizacas;
10 • Cronograma de execucao devidarrerte atualizaoo.

Q 2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 C1937- PLACAS PADRÃC DE OBRA (M2

A emzresa contratada para execxitar a cbra deve-á colocar ~ma PLACA PADRÃO DE OBRA em
local visível e de fád acessa O rnocelo será fornecido pela Pre’eizura MLricbal ou pelo árgão
financiador, e a dimeisão devera ser de 300 X 2,00 m. De’.erá ser contecccnada em barner com
estrutura de metalci,.

2.2 C2873 - LOCAÇÃO DA OBRA CCM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO :ÃREA ATÉ 5000 M2) (M2)

a deverá ser locada com auxí io de topógrafo para assirr evitar Lalias na execjç~o e râo ocorra diminuiç~o
nas seções das vias previstas em projeto.

2.3 C3160 - DESMATAMENTO DE JAZIDA (M2~ AD ~~(fdCSOUS~&

1. Conceito

Conjunto de operações que serão desenvolvidas, destinacas a preparar a área na qual

serão executados :odos os serviços previstos nc proje de passage mol—adas e vias EsS(
operações compreerdem o



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: 23NSTRUÇ~O DA PASSAGEM MOLHADA 00 CANDEIAOLHD OA~: 3OdD9i2C21 BOI: fl53%

DAGUA. FONT! vaisÃo HOItA MC5 REI’.

LI “rit DESCRIÇÃO: D~NSTRUÇ~C DA PASSAGEM MOLhADA DO CANDEL~OU1O SEINFRA 027 COM tCSU~RAçAO Ise C7$% 0Ffl~21, COF.IPOSIÇÓES P~ÓP~AS ZO% •.~%

LOCAL ~1DEIA OL40 D~GU&

CLiENTE: ‘~EFEITUR MUMCIP~. DE eKvnrrÉ

desmatamento, destocamerto e limpeza.

2. Procedimento de execução

o desmatamento, destocamen:o e linpeza, são opeações ci..e cons sterr nc corte das

árvores e arbustos de qualquer porte. na roçada, na remo;ão de tocos, de galnos, ce emaraniados
de raízes, do capim e de camada de solo orgânico até a esc’essura de 20 em.

Os equipamentos usados, na maioria dos casos, destacam-se:

a) Trator de esteiras equipados ccrn lâminas e escarificado’es.

b) Ferramentas martais diversas, tais como, moto-serra, pés alavancas, enxadas etc

3. Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2

2.4 02840- INDENiZAÇÃO DE JAZIDA (M3)

1. Corceito

Indenização de Jazida.

2. Recomendações

Deverão ser tomadas medicas de pagamento de indenização de jazidas ao proprietaro da nesma.

3. Procedimento de execução

Sera afixado pagame9to da ret rada de material da azida ce acordo com c vo urne a ser retirado do
local.

4. Medição

Para fins de recebimento a .inidade de medição é o metro cibico (m3~

2.5 03161 - DESMATAMEWO DE~OCAMENTO DE ÁRVORE E LIM~EZA (M2)

O desrratamento cons stirá no corte, desenraizamento e remoção de todas as árvores, arbustos, bem como
troncos e quaisquer astros resíduos vegetais que seja preciso refirar para pooer efetuar corretamente a
raspagem e a construção da Obra A limpeza corsistirá na remoçãc oos materiais produzidos pelo
desmatamento, assim como dos postes, pedras, arames e qua quer outro objeto que se entontre nas áreas
desmatadas e que imreça o desenvoMmento normal das tarefas de ccrsrruçâo e ponham em perigo a
estabildade das obras ou o trânsito sobre elas.

As operações de desnatamento e limpeza poder~ ser efetuadas indis~ntamente, á mão ou nediante o
emprego de equipamerítos mecânicos, todavia, estas operações dek’erâo efetuar-se. invaravelmente, antes
dos trabalhos de constução, tom a necessária antecedência para não retardar o oesenvc vimento normal9,7/

- 35240’



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CI1STRUÇ~LO DA PASSAGEM MOLHADA DO CnCE~ OLHO 1 DATA: 30í09/Z21 BOI:

Mfl MF

L.J t iflÍ~ DESCRIÇÃO:
CCI.4P03ÇÓES .Rt~~MS

LOCAL: CMJDSIA OtHO DA

CUEPITE: PREFEITU~ MUIIICIP%1. DE BATURrTÉ

destes. Nas áreas em qie, após a limpeza ou a escavação, note-se que a operacão de desenraizamento
produziu excesso de escavação, sera indispensável q~e se re~erre os vazios ce tal modo q~e a dersidade
do reaterro resulte aproximacamen:e igual a do terreno iatural adjacente.

3 MOVIMENTC DE TERRA
-

3.1 02789- ESCAVAÇAO MECÂNICA SOLO DE lA CAT. PROF. ATE 2.00m :n3~ -‘ , / ii
\ /

A escavação das valas de fundação será feita mecan camente com ret-oescavade ra de pnetis.até~a
profundidade orientada em projeto. sa vc condições de aforamerto de ~o&ias. Executada ias cotas onde
serão realizadas as fundações das paredes de alvenaria de peara argamassada da passagen molhada.

3.2 C2920 - REAERRO C/CCMPACTAÇÂO MECÂNICA, E CONTROLE M4TERIAL DA VALA
(M3)

O aterro interno da passagem mo hada será executado com o desca-regamento da areia para aterro
diretamente entre as predes com posterior espalhamento manual, molhagem através de caminhZo pipa e

compactação com piaca vibratória. Para isso, inicialmente eleva-se somerte as paredes ongrudinais,
deixando as paredes transversais elevadas somente ia fundação para permitir a entada ao camirhào. O
volume ocupado pelas manilhas de roncreto foi descontado dc ~o ume de aterro interno Determ nou-se o
volume ocupado por cada mia de narilha como mostrado abaixo e multiplicou-se pelo número de linhas
para se chegar ao volunetota . V=LxA LxirR2 =1.x2irRxR,’2 Onde: L= 1.argura interna às paredes ongrudinais;
27vR = Comprimento R/2 = Altura; Repetição = Númerc de linhas de marilhas.

3.3 C3145 COMPACTAÇÂC DE ATERROS 95% ~.N (M3)

O material deverá ser ce 1~ ou 2~ :ategoria isento de matéria orgânica, pedras e corpos estranhos. Sua
capac dade de suporte cever~ ser maior que 10%. O voiume de escavação d.ário devera ser compatível com
o reaterro, não podendo ficar material escavado na jazIda. O eaterro das valas só cderã inicar 1 dia após
a execução do rejunte dos tubos. O reaterro deverá ser executaio em camadas de 20.0 cn e compactados.
O reaterro e a compactação oeverão ser feitos simul:aneamente ce ambos os lados, até a mesma altura. A
cada 200 m3 de reaterro oeverá ser realizado ensaio de compactaçãc, que devera atingir grau de
compactação de 100% do Proctor Ncrmal. A medição deste servçc será por metro cúbico

3.4 C0821 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CALÇAMENTO C,’COMPADTADDR TIPC SAPO
(M2)

Apos a execução do calcamerfto sera executada a compactação com rolo compactaoo t po sapo, começando-
se pelo ponto de menor cota para o de maior cota na seção transversal. O numero ass’m executacas, é de 3

vezes no mínimo. ~nt~io ~Eousa~rbose

4 FUNDAÇÂO~STRUTURA_ 352437

4.1 C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3~ C/AGREGADOS
ADQUIRIDOS (M3

A construção das fundações e paredes sería e& arganassada (traço :3).



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CONSTRUÇÀO DA PA~AGEM MOL-IADA 00 CAI.DEA OLHO D4TA: 3W0912021 BOI: 2553%

. D’ÁG LiA.

%~,J •~rite DESCRIÇÃO: ~lSTRIJÇi.O DA PASSAGEM MOLdADA DO CPJ’OEA OLHO CBFERA Sti CCI. DCSaauç&O fltS% ‘T7e% 05j202
COMPOSÇO€sfl(Yqs O,%% 030%

LOCAL: Cfl~DEIA OLHO DÃO-LiA.

CLIENTE: P~FE~TUR~ MU~C PAL DE aflhJFrrÊ

Na fundação as pedras e a argamassa serão lançadas d retamente nas va as

abertas e na elevação das paredes será utilizado ftmias de compensado res nado

para garantir o pruno e o n~~eLamento das paredes. O vclurre ocupaoo pe as

manihas de concr~o foi descontado do ‘.olume cc alvenaria de pedra argamassaca.

O De~rminou-se o volume ocupado pcr cada mau ha de concreto dentro da alienaria

(paredes longitudinais) como mostrado abaixo e rnultip icot-se pelo numero

interseções na alvenaria, na entrada e s~da d’água, para se chegar ao vo urre total.

V = Lx A =LXgR2 =Lx2irRxRI2

Onde: L = Largura da alvenaria de pedra argamassada;

ZirR = Comprimento;

E12 =Altura;

Repeição = Número de interse;ôes.

4.2 C1402 FORMA ~LANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmir P/GALER~ E
BUEIROS CAPEADOS (M2

Executada com chapa de compensado resinado de 10 mm 1,10x2,2C mm) e

3 estruturada com pontaletelbarote, sarrafo e tábua de madeiras. Utilizada pa-a

garantir o prumo e o nivelamento das paredes de pedra arganassada

4.3 C2764 ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO ARRUMADA (ADOLIR DA: cM3)

Lastro de enrocamento de pedra arrumaca com esDessua de 2000 cm

realizado na parte infeior externa da parede longitidinal da passagem molhada. a

montante e a jusan~, afim ce evitar a erosão do so o próx mc a parede e para

O amortecer e facilita- o escoamento dáçua.

5 ~AVIMENTAÇÂO

5.1 C2896 PAVIMENTAÇÃC EM PEDRA TOSCA S’ REJUNTAMENTO ~,~GREGADO
ADQL’IRIDO) (M2)

Pavimentação em pedra tosca com rejuntamento (iraço 1:4) com espessura ce

10,00 cm executado entre as paredes da passagem molhada antes de receber o

piso te concreto.



PLANILRA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: tONSJRUCÀO ~ PASSAGEM ‘4OLHADA 00 cn:rsA OLHO D~A : BOI 25,53%

. D&3UA. FONT! HORA Na RIF.

%J •nte DESCRIÇÃO: DONSmUCAO D~ PASSAGEM MOUIADA DO CM~A OLHO SENFRA or 1 COÔ~ DESOI1ERFÇ~O SSAS% 4’~76% 0512021DA.,UA , cøPCsÇ~Ess~ôçR,A5 QOO% L~%

LOCAL: CAnDEIA OiJ4C OAGJA.

CUENTE: ~~EEEIrURA IJJ’IICI’P.L DE BAT’JRFTÉ

m
5.2 C0219 ARMADURA DE TELA DE AÇO (M2)

Instalada 3.00cm acima da pavinentação de pedra argamassada e antes da cone-etagem. Servlá pra armar
a laje de concreto, evitando deformações e fissuras.

5.3 C0842 CONCRETO PN BR., FCI< 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3~

Pavimentação em concreto con espessura de 10,00 cm, armada com tea de açc e executada sobre a
pavimentação de peora argamassada.

5.4 C1604 LANÇAMENTD E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÂC c:M3)

Pavimentação em concreto con espessura de 10,00 cm, armada com te a de açc e executada sobre a
pavimentação de peora argamassada. REC-LLARIZAÇ~ DA VIA.

6 OBRAS DE ART!S E CORRENTES

6.1 C0105 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DETIJBC DE CONØ~ETO ARMADC D 63cm M)

Tudo de concreto armado com diâmetrc de 60,00 cm utilizado no escoamento de água no interior da
passagem molhada. Sera instalado com inclinação de 1.0%. A uniãc dos ttbos será realizaaa tom argamassa
de cimento e areia.

7 SERVIÇOS DIVERSOS

7.1 C0354 BALIZADOR EM PVC RÍGIDO D=3” C/ENCH1MENTO DE CONCRETO

Será instalado para referenciar as extremidades da passagem molhada cem espaÇamento entre eles de 4 m

Q de centro a centro de cada balizador e assetados antes da concretagem ca laje. Terão altura de 1,00 m.
ficando 10,00 cm enterrados dentro da Laje. Serão de tubo de PVC roscá~el de 3” con enchimento de
concreto e fita refletiva em círcu~s ao longo da sua altu-a na parte externa para nelnorvisualização noturna.

7.2 31628- LIMPEZA GERAL

limpeza realizada manualmente sobe o pise da passagem molhada. A obra deverá ser entegue ao município
em peleito estado de conservação e limpeza, em cortormidade ccm a finaldaoe do ooje:o. No mais, serão
observados as normas espeoficações e metodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as
Normas Regulamentadcras do Ministério do Trabalho no tocante a segurança ca obra e c caderno de
encargos da Secretara de lnfraestnjtura do Estado do Ceará (SE NFRA) qLeenharr reLaçâc com os serviços
objeto do contrato.

V
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Localedata :?; 4S.S

À
Prefeitura Municipal de Baturité
Comissão Permanente de Licitação
Baturité/CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1204.01/2022

Prezados(as) Senhcres(as),

Apresentamos a 1. Sas., nossa p-oposta para o oojeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS N° 1204.01/2022, CUJO objeto é a CONSTRUÇAO DA PASSAGEM
MOLHADA DO CANDEIA OLHO D’AGUA, NO MUNICÍPIO DE BATURITE/CE,
CONFORME PROJETO BÁSICO, pelo preço global de R$ ________________

( ), com prazo de execução de __________________

Caso ios seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo deterninado no oocumento de ccnvocação, iroicando para esse im
o(a) Sr(a). ______________________________, portador(a) da ~rtei-a oe Identidade
n°. ______________________ e CPF n° _______________________, como
representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corricos, a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos intei-a resxnsabilidade pela execução dos
servicos objeto deste Edita e que serão executados conforme exigência editalícia e
contratual, e que serão inic ados aentro do prazo de até 10 (dez) d;as consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosanente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Go’jerno Municipal de Baturite/CE
Praça dc Matriz. S.IN Palácio Entre Rios Centro

C~’ 62 760 000 CN 73 7 343/tOCi 08

-a
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ANEXO III - MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS ri° 1204.0112022

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA DO CANDEIA OLHO D’AGUA,
NO MUNICÍPIO DE BATURFrÉ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO.

01. PLANRHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO~

.
VALORITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID UNITÁRIO TOTAL

VALOR a0BAL

.

02. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO:

—CL de de__

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF

Governo Mun.c .1 de -tur t/CE
Praça da Matriz. S/N Palaci. j.t~- Rios Centro

CCP 62 70 OOC CNPJ n C~j ;7 343/cX301 08

s
e

ITEM DESCRIÇÃO P. TOTAL ‘¼ MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3
% R$ %fl % %

~ TOTAL
PARCIAL
TOTAL
ACUMULADO

-a
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _________

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA
__________£ PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

A PREFEITURA MJNICIPAL DE BATURITÉ/CE, pessoa jurídica ae direito público interno,
• situada na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre R os, Centro, BK’JRJTE/CE — CEP:

62.760.000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.387.343/0031-08, através da Secretaria da
, neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenadcr~a) de D~pesas, Sr.

, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa, _______________ com endereçc à ________________________ em
_________ Estadc do _______, inscrito no CNPJ sob o n° _____________. representada
por ______________________, portador (a) do CPF n° ________________, ao fm
assinado (a), doravante dencminada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de
Tomada de Preços n° 1204.01/2022, Processo no 1204.01/2022, em
conformidade com o que preceitja a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteações
posteriores, sujeitando-se os con:ratantes às suas normas e às clausulas e condições a
seguir ajustad~:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contratc na Tomada de Preços n° 1204.01/2022, na Lei n°
• 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRA~DA.

CLAÚSULA SEGUNDA — DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem oor oojeto a CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA
DO CANDEIA OLHO D’AGUA, NO MUNICIPIO DE BATURITE/cE, CONFORME
PROJETO BASICO, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA,
parte integrante deste proc~so.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$ ____________________ ___________________).

3.2- O contratc terá um ~razo de v gência a partir da data da assinatura ~or 180 (cento
e oit&ita) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na _ei r° 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Governc Muni~é~I de Hotu é/CE
Praça da Matriz. S/N. PaléctEn e Rios. Centro

CEP 62760 000 CNPJ n° :7 343/0001 08
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalm~ite prestados deverá ser apresentada à
Secretaria do Desenvolvimentc Urbano e Infraestrut.jra, até c 100 (décimo) aia .~til do
mês subseqüente à realizaçãc dos serviços, para fln~ de corferênc a e atestação da
execução dos servços.
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no períodc de cada mês civil,
de acordo com o quantitativo efetivamente realizadc ro mês. cujo valor será apurado
através de medição;
4.3- Caso a medIção seja aprovada pela Secretar;a do DesenvoMmerno Jrbano e
Infraestrutura, o pagamento será efetuado até o 300 ~tdgésimo) dia após c prctocolo da
fatura pelo(a) CO1’~frRATADO(A), junto ao setor competente da Pref~tura Municipal de
Baturité.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE
EXECUÇÃO

5.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 doze) meses da
apresentação da p-Dposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preçcs contratuais
pode-ão ser reajustados com base no índice IG2~M da Fundação G~úIio Varc~as;
5.2- O Regime de execução será indireto em erpreitada por preço glooa.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1- As despesas cecorrentes ca contratação correrão por conta da dotação orçamentária
n° 11.01-26.782.:501.1.333. elemento de despesa -.O 4.4.90 51.00, sendc os recursos
oriundos da Fonte n° 1500000000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

• 7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas cond ções contratuais,
acréscimos ou suo-essões no quantitativo do objeto contrataco, ate c 1 mite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dc Contrato, conforme o disposto no
§ V, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS

8.1- Os serviços objeto des3 icitação deverão ser executados e conctídos no período
de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da orcem de serviço, podendo
ser prorrogado nos termos ca _ei 8.666/93 e suas alterações.
8.2- Os pedidos de porrogação deverão se fazer acompanhar oe ~m relatório
circunstanciado e co novo cronograma físicc-9nanceiro adaptado às novas condições
propostas. Esses 2edidos serão analisados e ju gados pela fiscalização da Secretaria do
Desenvolvimento J-bano e Inf-aestrutura da~Muncipa de Baturite.

Governo MunlcipoSsozurit ~/CE
Proço da Motriz. S/N. Poi3cio Entre los. Centro

CCP:62.760-000—CNPJn°C .•:7 431t001 OS
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8.3- Os pedidos de ~rorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria do
Desenvolvimento Jrbano e :nfraestrutura, até 10 (dez) dias antes da cata do término do
prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força ma or ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de L8 (qjarenta e ato) horas e ac~tos pela Secretaria do
Desenvolvimento Jrbano e Infraestrutura ca Prefeitura Municipal de Baturité, não serão
considerados como inadimplernento contratual

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obr ga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento tias obrigações decorrentes do Termo Contratua, consoante
estabelece a Lei n° 8.666”93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrênc a relacionada com a execução do
objeto contratual, d ligeniandc nos casos que exigem providêncas creti~as;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista cas Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Conpetente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1- Executar o objeto do Contrato de conformicade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
10.2- Manter durante toca a execução do objeto contratual, em conratib lidade com as
obrigações assumidas, todas as conições de habilitação e qualiflcaçãc exigidas na Lei de
Licitações;
10.3- Utilizar profis~onais devidanente habitados;
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, orestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRftTANTE;
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Baturité, mesmo no casc de ausência
ou omissão da fiscalização. hdenizando-a devidamente por quaisciuer atos cu fatos
lesivos aos seus interesses, que possam in:erferir na execução do contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou martatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel obseriância das nonnas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documen:os mantseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo apás o ténrino do contrato, sem
consentimento prévio, por escritc, da CONTRATANTE, fazer uso de qua~quer
documentos ou informações especificadas no pará afo anterio-, a não ser para fins de
execução do contrato;
10.8- Providenciar a imeciata correção das deficiênc as ei ou irreg Iarklades apontadas
pela CONTRATAWE;

Governo Mun,c’ .0’ de ~ur,téd /
Praça da Matriz. S/N. Palácio Entre Ri~ jCentro

CEP 62760000 C PJn°O7.3S7a.:~j’.sl
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10.9- Pagar seus empregadcs nc prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o paganen:o de todos os tribttos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçãc dos serviços contratados inclusive as contribuiçõ~ previdenciárias
fiscais e parafisca s, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de ~abalho, etc,
ficando excluída cualquer so idariedade da Prefeitura Municipal de Baturité por eventuais
autuações adminitativas efou judicais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com -eferência às suas obrigac5es, não se transfere a Prefeitura Municipal oe Baturité;
10.10- Disponibilizar, a qualquer temoo, toda Documentação referente ac pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO;
10.11- Responde-, pecuniariamente, por tocos os danos e/ou prejjízos que forem
causados à União, Estadc M~nicípic ou terceiros, decc-rentes da pres:açãc dcs serviços;
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das _eis do Trabalho e egislação pertinente;
10.13- Responsabd zar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçãc ambien:al e
às precauções para evitar a ocor’ência de danos ac meio amoiente e a terceiros,
observando o disp~to na legislação federal, estadua e municipal em vigor, inclusive a
Lei n° 9.605, publiada no LD.C.U. de 13/02/98
10.l~- Responsabilizar-se pe-ante os órgãos e representantes do Poder Público e
terce ros por eventiais danos ao meio ambiente causacos por ação ou onssão sua, de
seus empregados, preposcos ou cora-atados;
10.15- A CONTRÁCADA oevera colocar na obra como residente um Engenheiro Civil com
experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados,
10.16- A CONTRATADA estará obrgada ainda a satsfazer aos requ sitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
b) Prestar os serviços de acordo com o editai e seus anexos, ~roetos e as Normas da

ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABt\T) e demais
normas internacionais pe-tinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela confornidade, acequação, desempenhc e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente corsiderado, mesmc que não sejam de sua faor cação, garantindo seu
perfeito desemperho;
d) Ap-esentar, caso a CONTP~AD~ seja obri~da pe a legislação pertneite, antes da ia
medição, cronograrna e oescricãc ca implantação das medidas preventi~as oefinidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalhc na Industrial da Construção —

PCMAT, no Prograrria de Controle Médico ce Saúde Ocupacioral — PC’VISO e seus
respectivos resporsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;
e) Registrar o Contratc decorrente desta citação no CREÂ, na forma da Lei, e
apresentar o controvan:e ce “Anotação de Responsabilidade Técnica” co-respondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a P,eceitura Municipal de Baturité, sob
pena de retardar o processo de pagamento;
O Fornecer toda e qualquer documentação, calculo es:rutural, projetos, etc., produzidos
durante a execuçãc do ooje:o do Contrato, de forma convencional e em meic magnético
(CD Rom).

Governc Municipo Bcturitd/Ct /
P~oço do Matriz. S/N. poI~,cio ErtrejP4os. CftQtro.

CE~ 62760 000 CNPJ n~ 07 ~7 3/ 01 08
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela iriexecjção tctal xi parcial das oorigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) lO% (dez por cento) soore o valor contratado, em caso de recina da licitante
VENCEDORA em ass nar o ccntrato dentro do prazo de C5 (dncc) dias jtes, contados da
data da notificaçãc Leita pela CDNTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 2~’cela não cum~iica do Contrato,
por dia de atraso ra entrega do objeto contratLal, até o limite de 30 (trinta) das;
b.3) 2% (dois por cento) cunulativos sobre o ‘valor da parcela não cumprida do Ccntrato
e rescisão do pacto, a critér o da Secretaria dc Desen~’o vimentc Urbaro e Infraestrttura
de Baturité/CE, em caso de atraso superior a 30 (trirta) dias na ent-ega dos produtos.

• b.4) Os valores das multas referidos nestas cáusulas serão descontados “ex-offício” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura ce crédito em seu
favor que mantenha junto à Secretaria do D~envolvimento Uroano e tn’raestrutura de
Baturité/CE, independente de notificação ou in:erpelaçãc judicial ou extrajuchca;
c) Suspensão temporária do dfreito de participar de licitação e impedimento ce contratar
com a Administracão, pelo prazo de até 02 (do s) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm nisração Pública,
enquanto perdurarem os mo:ivos determinan:es da p~ni;âo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabi itação

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1- A rescisão ccntratual poderá ser:
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CCN9~ATANTE, nos cascs enumerados
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.3- Amigável, por acordc ente as partes, mediante autoiizacão escrita e

• fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 1 dtatário, desde
que haja conveniência da Administração;
12.4- Em caso de rescisão p-e’vista nos incisos XII e XVII do ar. 78 da ei n° 8.656/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos reçulamentares
comprovados, quando os houver sofndo;
12.5- A rescisão contratual de que trata o incso 1 do a-t. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666,93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENO UREANC) E INFRAESTRU11JRA, através de servidor especialmente
designado para este fim dela CONTRATANTE, de acodo com c estabe ecido no art 67,
da Lei Federal n° 8.566/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Covernc Muni4I de BoturIté1CE
Praça da I~Aatriz S/N. Ócio ~n e Pos. Centro.

CEP 62760 000 CNPJ no C7 3/0031 08
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14.1- Os recursos cabíves serão processados de acordo com o que estabe ccc o art. 109
da Lei no 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos ceverão ser interpostos mediante petiçãc dev damente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dingida à Comissão cc Licitação da
Prefeitura Municipal de Baturité.
14.3- Os recursos serão prctocolados na Secretaria do Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura de Baturité/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Batur:é, Estado co Ceará, ~ara cirimir toda e
qualquer controvérsa oriunda do presente, que rão possa ser resolvida pesa via
administrativa, renuiciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais pri~ilegiaco que

Q seja.

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Baturité/CE, — de ___________ ce 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. 02.

Nome:
O CPF/MF:

Nome:
CPF/MF

Covernc M cipol de Bcturité?CE
Praça do Matriz. S/N. Palácio Entre Rios. Cen co

CEP: 62.760-000 — CNPJ no ~ .387.3 ~/00O1 08
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ANEXOV

MODELO DE DECLARAÇÕES

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo li: tatório da Tomada de Preços N.°
1204.01/2022, junto ao Município de Baturité, Estado do Ceará. Due, em cumprimento
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/ 1999, publicada no DOU de 28/:3/1999, e ao
inciso XXXIII, dc artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho 9oturno, perigoso ou insaljbre, nem emprega mencres de 16
(dezesseis) anos em traba ho algum, salvo ~a condçâo de aprencfz, a partir de 14
(quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a q~e se pDssa prestar,
especialmente para fns de prova em processo licitatório da Tomada de Preços N.°
1204.01/2022, junto ao Munichio de Baturi:é, Estaco do Ceará, que inexiste qualquer
fato superveniente impeditivo de nassa habi itação para participar no presente certame
licitatório, bem as~m que ficamos ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências
posteriores, nos :ern-os do art. 32, §2°, da Lei r.° 8.666/93. Pelo que, por ser a
expressão da vercade, firna a presente, sob as penas da Lei.

Governo ML.. 1 ol de Bot rité,CE
Proço dc Motriz. S/N Polocio E re Rios ‘en ro.

CEP GZ 760 000 CNP)~Vd~7349:0o01 08
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-__, __de _____________ de 2022.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Identidade i°___________________ e ~ no
DECLARA, sob as sanções administrati~as caDíveis e sob as

penas da lei, ser iiicroempresa ou empresa oe peqteno porte nos termos da legislação
vigente, não possu ndo nerhum dcs impedimentos previstos no §4 & artigo 3° da Lei
Complementar n° 123/06

Go,.,ernc jnici 1 de Soturité~tE
P aço do r~~ctriz SJN. Palácio E~rep(os Centro.

CEP 62760 ~O0 CNPJ n° 04~343AO00i 06

(Nome/Razão Sodal), inscria no CNPJ no.
repr~entante lejs, o(a) Sr(a).
portado(a) da Carteira de

o

por hternédio de seu

.de _____________ de 2022.

(Representante Lega

-a


